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Projecto-Lei n.º 38/XV/1.ª

                                          (Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento: 

                                                                    TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO VI

                                                                Segurança Social 

Artigo 76.º  - A

Criação do Cheque Creche para todas as famílias com crianças até aos 3 anos 

1 - O Governo cria e implementa um Cheque Creche para ser atribuído a todas as famílias 

com crianças até aos 3 anos, para que estas possam escolher livremente o equipamento 

que mais se adeque à sua realidade familiar.

2 - As condições de elegibilidade e utilização do cheque creche são regulamentadas pelo 

membro do governo com tutela sobre a área da segurança social. 

Nota Justificativa:

As famílias portuguesas são o pilar e célula base da nossa sociedade. Nesse sentido, o 

Estado português deve olhar para as famílias como parceiros preferenciais, e apoiá-las 

verdadeiramente.

Todos os anos as famílias portuguesas com crianças dos 0-3 anos, no início de cada ano 

letivo são confrontadas com a falta de vagas nas creches.

Segundo os dados oficiais publicados na carta social, a taxa de cobertura média das 

creches no território nacional é apenas de 48,8%. Isto significa que mais de metade das 

crianças vai ter de procurar uma alternativa fora da rede.
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As famílias não podem continuar a ser discriminadas e as crianças são todas iguais e 

devem ter todas as mesmas possibilidades. O Estado, para garantir essa igualdade, deve 

criar o Cheque Creche. Esta é a solução que permite que as famílias possam escolher 

livremente a creche que melhor responde às suas singularidades e permite não 

discriminar territórios, pois a rede pública é manifestamente insuficiente e desajustada 

da realidade das famílias. 

Palácio de São Bento, 11 de Novembro de 2022

Os Deputados do Grupo Parlamentar do CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes - Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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